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6ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 25/2021 –INTERNA 

Aos onze do mês de abril do ano de 2022, às 14h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS estando presentes, presencialmente os membros: Amanda Monteiro Machado 

Marques, Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Marcos Assumpção Andrade, , Jorel 

Félix da Silva,  Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Alessandra da Silva 

Vargas, Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso Travassos, para proceder à análise relativa do 

Pregão Presencial n.º 25/2021 PMM, autorizado no presente processo. Inicialmente, ressaltamos que a 

empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI não apresentou a 

proposta realinhada adequando o valor ofertado aos requisitos da Planilha da IN 05/2017, 

desrespeitando assim o prazo concedido pela pregoeira de 48 horas, conforme consta na 5ª ata de sessão. 

Registramos que foi enviado e-mail no dia 11/04/2022, informando sobre o fim do prazo estabelecido 

no edital; registra-se ainda o comparecimento da empresa em tela a Prefeitura Municipal de Maricá, 

assim como contato telefônico, na mesma data, sendo respondido em ambas as oportunidades que o 

prazo findou-se, impossibilitando esta especializada de aceitar a proposta realinhada.  Passando ao 

próximo ponto de análise em relação as documentações de habilitação, a análise do balanço apresentada 

foi realizada pelo servidor Luiz Fernando C. Azevedo, CRC 110.145-o/RJ, sendo confirmada as 

exigências solicitadas no item B.5 do instrumento convocatório, conforme relatório em anexo. 

Ressaltamos ainda que, a mesma apresentou o índice de liquidez sem a assinatura do contabilista 

responsável, no entanto o instrumento convocatório prevê a possibilidade do pregoeiro efetuar os 

cálculos, conforme o item 12- B.4.1 o que foi realizado também pelo Contador da Comissão Luiz 

Fernando C. Azevedo. Por fim, foi realizado diligência também em razão do nome da empresa no 

atestado de qualificação técnica, uma vez que o documento citado foi apresentado em nome da SS 

SERVIÇOS. A referida empresa a apresentou alteração contratual assim como aditivo contratual 

constando o nome SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI; 

registramos também que o CNPJ era exatamente o mesmo. Consoante os fatos narrados, 

especificamente pela não apresentação da proposta realinhada, no prazo descrito no item 09.17 do 

instrumento convocatório, esta comissão resolve pela inabilitação da empresa SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, passando assim a empresa RIO SHOP 

SERVIÇOS LTDA para condição de vencedora provisória do certame. Salientamos ainda que a abertura 

do seu envelope de habilitação será feita na sessão de continuação, marcada para o dia 13/04/2022. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 



vai assinada pela Pregoeira e equipe de apoio.  

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                           Maricá, 11 de abril de 2022.  

Membros Da Equipe De Apoio 

 
 

Alessandra da Silva Vargas 

 
 

Gustavo Luiz Santana de Araújo 

 
 

Jorel Felix da Silva 

 
 

Maria Lúcia Cardoso Travassos 

 
 

Luciana dos Santos Silva Duarte 

 
 

Juan Maranhão da Silva 

 
 

Thatia Corrêa Schmildt 

 
 

Juliana Lopes da Silva Carvalho 

 
Amanda Monteiro Machado Marques 

 Marcos Assumpção Andrade 

 


